[image: image1.wmf]
INDICAÇÃO  Nº  503,  DE  2003

A Lei Complementar nº 207, de 5 de janeiro de 1.979 – Lei Orgânica da Polícia Civil do Estado, disciplina, em seus artigos 36 a 40, o instituto da remoção para os cargos de Delegado de Polícia e demais séries de classes e cargos policiais civis. Segundo esses dispositivos, a remoção é processada a pedido, por permuta, no interesse do serviço policial e, apenas em relação aos cargos de Delegado, com o assentimento deste, após consulta.

Diferentemente, a Lei Complementar nº 444, de 27 de dezembro de 1.985, prevê, como principal critério para a remoção dos docentes e especialistas de educação da carreira do Magistério, o concurso por títulos, contando-se, inicialmente, o tempo de serviço. Além disso, tal modalidade deve sempre preceder os concursos de ingresso e o de acesso para os cargos respectivos, só podendo ser oferecidas para estes dois últimos as vagas remanescentes do concurso de remoção.

Tais critérios são, a nosso ver, mais objetivos que os utilizados atualmente na Lei Orgânica da Polícia Civil. Por outro lado, consideramos que a remoção realizada no interesse do serviço policial, da forma que vem apresentada na lei em questão, pode ser mal utilizada, e, portanto, seria conveniente a sua revogação. É necessária, também, a revogação do artigo 40 da lei em questão, pois o conceito de “cabeça do casal” não existe mais em nosso sistema constitucional.

Diante do exposto, deve-se apresentar a seguinte

INDICAÇÃO

Indico, nos termos regimentais, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, que se digne a determinar aos órgãos competentes a elaboração de estudos para a alteração da Lei Complementar nº 207, de 5 de janeiro de 1.979, - Lei Orgânica da Polícia Civil – inserindo-se o concurso por títulos como o primeiro critério para a remoção, nos moldes da Lei Complementar nº 444, de 27 de dezembro de 1.985.

Sala das Sessões, em 30/04/2003
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